
PREÍEITURA MUIIICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DA BÂHIÂ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, L2412024
pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne. 362/2023

INEXIGIBITIDADE N9 L37 I 2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O M UNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA MARIA DE FÁTIMA DAMASCENO ARAUJO DOS

SANTOS-ME, CNPJ 50.130.183/0001-38.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBIICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N,9

434.002.485-58, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA MARIA DE FÁTIMA DAMASCENO

ARAUJO DOS SANTOS.ME, PESSOA JURíDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA JOANA SOUSA E

BANDA STARKIDS, COM SEDE À RUA DAS UMBURANAS, N9 55, AREIA BRANCA, CEP 56,330-130, NA CIDADE

DE JUAZETRO- BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Ne 50.130.183/0001-38, DORAVANTE DENOMINADA

CoNTRATADo, TENDo EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBTLIDADE Ng L5712023, RESOLVEM CELEBRAR

o PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIçÕES DA LEI 8.666/93, PETAS CLÁUSULAS E

CONDIÇÕES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE A5 SEGUINTES CLÁUSULAS E

CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

CúUSULA PRI MEIRA - DO FUNDAMENTO tEGAt

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crLrsRaoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, lNcl5o lll, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocEsso DE tNExtGtBtt-tDAoe or ltctraçÂo Ne 75712023,

clÁusuu srcuruoe - OBJETO

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToREs E BANDAs LocArs (MUNrcípro DE JUAzEIRo) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVoS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

cARNAVAL DE JUAZEtRo No pERíoDo DE 25 A 28 DE JANEIRo DE 2024.

SUTA TERCEIRA -JU FI IVA DA CON

3.1 JUAZETRO É Utvtl CtOAOT HTSTORTCAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO.' UAZEIRE NSE, SOCIEDADE 28 DE

sErEMBRo, soctEDADE ARTÍFIcES cLUBE Dos cAÇADoRES EMAts RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

CLUB coM SEUs BAILES cARNAVAtEScoS DIURNoS E O TRADICIONAL BAILE DO HIVIÍ. VNS ruNOÉCAOA OT gO

o tRro elÉtRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPoslroR EDÉ5lo sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMINHÃo o pnrurrRo rRto elÉrRtco DE luAZEtRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

VocAçÃo PARA REALIZAçÂo DE GRANDES FESTAS E OCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

D;yERS1DADE çSLTURAL. FAz-sE NECESsÁRto n nrnltzeçÃo Do cARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo pTnÍooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER
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PREFEITURÁ MUNICIPAI. DÉ ,,UAZEIRO

ESÍÂDO DA BAHIA

PR|ORTZAR A D|VERSTDADE, AREVTTALTZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CUTTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAs

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É ceLeanloo poR pRAZo DETERMTNADo, coM vtGÊNctA Do coNTRATo

SENÁ OT O+ (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA,

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMIN|STRAçÃo,

DESDE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COTT/IPETíVEIS OT

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTnlraoa vraltrÉu AS coNDrçôEs tNtctAts DE HABILtTAçÃo.

4.3. A coNTRATAoI ruÃo rrnt DtRElro suBJETtvo À pnonnocnçÃo coNTRATUAL

cr-Áusuu eUINTA - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

s.1 os sERVtÇos DEVERÃo sER EXEcurADos DURANTE o pERÍoDo Dos FEsrEJos cARNAVALEScoS DE 3 A s

DE FEVEREtRo No pAlco DA RUA 28 DE sETEMBRo E EM TRros ELÉTRrcos euE raRÃo o pERcuRso AVENTDA

ADOLFO VIANA/ ORLA,

6.1. o vALoR GLoBAL Do pRESENTE TNSTRUMENTo É DE R$ s.000,00 (crNco MtL REAts), QUE coRRESPoNDE

À RruururnaçÃo DEVTDA pELo MuNtcípto À CoNTRATADA PELA EXEcUçÃo Do oBJEro DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR Acrua esrÃo rrucluÍons roons AS DESpESAS oRDtttÁRtes olRrtas r tNDtRETAS DEcoRRENTES

DA EXECUÇÃo Do oBJETo, lNcLUstvE TRrBUTos, ENcARGos socrAts, TRABALHTSTAS, PREV|DEÍtctÁRtos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAXA DE ADMtNtsTRAÇÃo E ourRos NEcEssÁRtosAo cUMPRIMENTo

TNTEGRAL DO OBJET9 DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, A ÚNICA ntvUrurneçÃO DEVIDA À

CONTRATADA.

cr-Áusu SETIMA - tEI ANTIBAIX ARIA

A LEt Ne 2.707l2otz, orspÕE soBRE A pRotBtçÂo DE os ART|STAS coNTRATADos coM RÊcuRSo pÚaLtcos

Do MuNtcÍpto Ao EXECUTAREM suAs MúsrcAs, DANçAS ou coREoGRAFrAs tNcENTtvEM a vtolÊructa

CONTRA AS MULHERES, cONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

O PREFE|TO MUNtCtpAL DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART. 61, tNC. tV, DA LEI ORGÂNICA OO UUtttCÍptO, FAçO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 19. É VTOAOO qUE ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AO

2

ITEM

01

PRODUTO QTD. VALOR UNITÁRIO U.M TOTAL

BANDA PATCO 01 5.000,00 UND 5.000,00

cLÁU5ULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

CúUSULA sExTA - VALOR
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PREFEITUNA MUNICIPAT DE .,UAZEIRO

ESTADO DÂ BAHIA

EXECUTAREM SUAS MÚStCAS, DANçAS OU COREOGRAFTAS TNCENTTVEM A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES,

CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART. 29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CLÁUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39, O PODER EXECUTIVO POOERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTTNAçÃO DO VALOR RE5ULTANTE DA APLTCAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSULA oITAVA . D ORCAMENTÁRIA

8,1 A5 DESPESAS DERIVADAS OESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE

oRçAMENTÁRtA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECÍFICOS, SE NECESSÁRlO, PREVISTOS

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

DOTAçÃO

NA VERBA

ORGÃO: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: 15OO / L7 16

s.2 NO(S) EXERCíC|o(S) SEGU|NTE(S), CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS PRÓPRTOS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FErTA NO rNÍCrO DE CADA EXERCíC|O FINANCEIRO.

cúUsUI-A NONA- DO PA.GAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(S) ESTEJA(M) EM coNFoRM|DADE coM o coNTRATo, O MUNIcÍPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (sEssENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACE|TA COBRANÇA BANCÁR|A E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TíTULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

CúUSULA DE MA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÕES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5.2.EXECUTAR os SERVIçoS DE AcoRDo coM AS ESPECIFICAçÔES E CONDIçÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

3

4---
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I

PREÍEITURA MUI{ICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍÂDO OA EAHIA

5.3. É VEDADA A SUBcONTRATAçÃO;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÂO DE VALORES pELO MUNTCÍptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HrPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERV|çOS PREVTSTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OS VALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE A5

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DEC IMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES DO MUNICÍPIO

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRTGAçÕES DO MUNICíPIO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂUCta eSrtpUUOA NO CONTRATO;

11,3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.s.DESrGNAR SERVTDOR PARA FTSCALIZAÇÃO OO COrurRarO.

CTÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAME NTO E FISCALIZACÃO

12.1. A GEsTÃo E FIscALIzAÇÃo DoS SERVIçoS SERÃo REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTÇOS púBLtcos DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

coNTRATUAIS, coNFoRME DISPosTo No ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

O SEU FIEI CUMPRIMENTO, SENDO QUE sUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADEs ENcoNTRADoS NA ExEcuçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

pERMANÊNclA SEJA tNCoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DtFtcULTAR A AçÃo FlScALlzADoRA,

coRRENDo PoR EXCLUSIVA coNTA DA CoNTRATADA QUAISQUER ÔruUS OICORRTNTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTçOS QUE NÃO TENHAM SlDo EXECUTADoS DE ACORDO CoM AS coNDlçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

4
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

EsÍADO DA SAHIA

e) coMUNICAR À coruTRaTaoa QUAISQUER DEFEIToS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçAO

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) ExtctR A suBsTtrutçÃo, ou VETAR euALeuER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No INTERESSE Do sERVIço,
poR tNcApACtDAor tÉcrurcn, corltDUTA TNcoNVENTENTE ou, Nos cAsos EM QUE os MEsMos NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVEN TENTEM ENTE, As SuAs ATRtautçÕes.

c) A FtscALtzAçÃo Do coNTRATo sERÁ EXERCTDA PELA sERVrDoR, ÉDvALDo DE souZA; cPF: 087.975.60s-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONsABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

clÁusuu oÉcrMA TERcEtRA - vEDAcÕEs

rg.r. É vgoaoo À coNTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTtLtzAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A ExEcUÇÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cr-Áusum oÉctrun ouanla - rERAcÕEs

14.1. EVENTUA|S ALTERAçôES CoNTRATUA|S REGER-sE-Ão PELA DtsctPLtNA Do ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993

14.2. A 6SNTRATADA É 9BR;GADA A AcEtrAR, NAs MEsMAs coNDIçÕES coNTRATUAIs, os ncnÉscluos ou
5UPRESSÔES QUE SE FIZEREM NEcEssÁRIos, erÉ o rlrr,llre DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS supREssôES RESULTANTEs DE AcoRDo cELEBRADo ENTRE AS PARTES coNTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LtMtTE DE 2s% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

clÁusuu oÉctrua QUI TA - DAs PENA DADES

1s.1. o DEScuMpRtMENTo pELA coNTRATADA DE QUALQUER DAs oBRIGAçÔES PREVISÍAS NESTE

coNTRATo, sEM JUsIFtcATtvA ExpREssAMENTE AcEtrA PELA coNTRATANTE, SUJEITARÁ A coNTRATADA A

ToDAS As sANçÕEs pREVtsrAs NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sru pRe:uÍzo DA RESPoNSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

r- aovrRtÊrucra;

II - M ULTA;

ilt - suspENsÃo DA pARTlctpAçÃo EM LtctrAçÕEs DA CoNTRATANTE PELo pEnÍooo or nrÉ os lctttcol
ANOS,

tv - DECLARAÇÃ9 DE tNtDoNEtDADE eARA LtctrAR ou coNTRATAR coM A ADMlNlstRlçÃo uutttctenl,

5
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PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE IUAZEIRO

ESTADO DA SÂHIA

ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I . MULTA DE 70% (DEz PoR cENTo} SoBRE o VALoR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM DESACORDO COM AS CONDIçOES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERV|ÇO RE.'ETTADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBST|TU|çÃO NÃO SE EFETTVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À Onra Ol
COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTÊ DAS DEMAIS SANÇÔES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEtxAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE cOM AS

oBRtGAçÕEs AssuM|DAS, ToDAS AS coNDrçÕEs DE HABTLTTAçÃo E QUAL|FtcAçÃo EXIGIDAS No PRocESSo

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRTGAçÕES E ENCARGOS SOC|A|S E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULART7AçÃ6 No pRAZo DE ATÉ 0s (ctNco) DrAs úTErs Após NortFtcAçÃo Do MUNtcÍPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES.

[ - MULTA DE s% (CINCO POR CENTO] SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A} INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNC|A DE DANo Ao pATRtMôNro púBLtco, cAUsADo poR AÇÃo ou oMlssÃo DA CoNTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) AeRESENTAçÃO DE DECLARAÇÃO OU D9CUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO lNlDÔNEo oU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAÇÂo A euALeuER cLÁusuLA ou coNDrÇÃo Do coNTRATo, NÃo ESPECIFICADA NAS ourRAS

ALÍNEAS DESTA cLÁUSULA, E APLICADA EM DoBRo NA SUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

III - MULTA DE 10% (DEz PoR cENTo) soBRE o VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃo INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MUTTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE ApLtcAçÃo DE ourRA PENAL|DADE, poDENDo sER ApLtcADAS À corurRareoe JUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNaIA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrRErro DE pARTrcrpAR DE LIclrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃO

E/ou |MPEDIMENTo DE LICITAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

6
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PREFEIÍURÂ MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

cúUSULA DÉcIMA sEXTA - EXECUCÃO DOS SERVICOS:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

REsPoNsÁVEL PELo AcoMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃo DE SUA coNFoRMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA,

16.2. OS SERVTçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDo COM AS

ESpECIF1CAçôES çONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDo sER

co RRtclDos/REFEtToS/sUBsTtTU ÍDos No PRAzo FlxADo PELo GEsToR E FISCAL Do coNTRATo, Às CUSTAS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBTDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CoNTADOS DO

REcEBtMENTo pROVtsóRtO, ApóS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO,

16.4. NA H|PóTESE DE A vERtFtcAçÃo A euE SE REFERE o SUB|TEM ANTERIoR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

DO PRAZO F|XADO, REpUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, cONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFlNlTlvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. O RECEBTMENTO pRoVtSóRtO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

coNTRATADA pELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁUS UtA DÉCIMA MA . DOs CASOS DE R lsÃo coN I.,,AL:

17.1. O pRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMPRTMENTo DAs OBRIGAçÔES PACTUADAS, E, PoDERÁ SER RESCINDIDO, PELo

DESçUMPRIMENT9 DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HtPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78DA tEl FEDERAL Ne 8 666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM A5 CONSEQUÊNC|AS tNDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DECTARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS'

17.2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A coNTRATADA REcoNHECE os DlREtros DA coNTRATANTE EM cAso DE REsclsÃo ADMINISTRATIVA

7

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAÇÔES

COMETIDAS.

15.5. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE Os (CtNCO) DIAS ÚTE|S, CONFORME O DISPoSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8'666

DE 27106/93.

15.6. sENDo NECESSÁRIo RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA pELo RESSARctMENTo TNTEGRAL DAs DESPESAS, lNcLUslvE HoNoRÁRloS ADVocATícl05.

Y
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ü
,rrrurr* rrn,airot oE JUAzETRo

ESTADO DA BAHIA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17,4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONÍRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS.JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

cúUSULA oÉcrMA orrAvA - D LEGISLACÃO APLICÁvEr À ExEcucÂo Do NTRATO

18.1. A LEGtsLAçÃo ApLtcÁvEL A EsrE coNTRATo É coMposrA PELA coNsrlrulçÃo reoeRal DE 1988, LEI

FEDERAL N.8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DlRlMlR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúUsULA DÉC IMA NONA - FORTUITO E TORCA MAIOR

19.1. AS pARTEs NÃo poDERÃo sER RESpoNsABrLrzADAs pELo NÃo cuMPRIMENTo DE suAS oBRIGAçÕE5

SoB ESTE coNTRATo EM DEcoRRÊNcIA DE cAsos FoRTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFTNtlvAMENTE, o cuMpRtMENTo DE QUAIsQUER DEssAS oBRIGAçÔrs, coruroRue

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19,2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

ouTRA, DE IMEDIATo E poR EScRtTo, DA ocoRRÊNclA Do cASo FORTUITO oU EVENTo DE FoRçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO'

cúu LA VIGÉSIMA - DAS DE E AS ANTICORRU PcÃo:

20,1. sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR euE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁT|CAS

CORRUpTAS, FRAUDULENTAS, COERcITIVAs OU oBSÍRUTIVAS, NA LlclTAçÃo OU NA EXECUçÃO Do

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECTMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

soBRE RESCtsÃo, ApLtcANDo ESTA RESctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBlrENS DA REFERIDA ctÁusuLA.

20.1.1. PARA 05 EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃo": OFERECER, DAR, RECEBER oU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

euAleuER yANTAGEM CoM o oBJETtVo DE tNFLUENctAR A AÇÂo DE SERVIDOR PÚBLlco No PRocEsso DE

TICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) ,pRÁTtcA FRAUDULENTA": SlGNlFlcA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGtCA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEMENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tND|VÍDUO PARA OBTER BENEFíClo FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU cOM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO;

c) "pRÁTtcA corustvA,,: stcNtFtcA UMA COMBTNAçÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ATCANÇAR

uM FtM tNDEVtDO, tNCLUStVE TNFLUENCTAR TNDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERCIT|VA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR OANOs, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO A5 AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBsTRUTIVA,,:

I

)--'
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PREÍEIÍURÂ MUNICIPAI. D€ IUÂZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÕES OU FAZER

DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVESTIGAçÃo Do oRGANISMo FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUpçÃO, FRAUDE, COERçÃo OU COLUSÃO; E/oU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR qUALQUER PARTE

pARA euE EsrA NÂo REVELE euALeuER FATo euE sEJA DE sEU coNHEctMENTo er'l RrnçÃo A QUESTÕES

RELEVANTES pARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUr nrCORna À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATos cuJA TNTENçÃo sE.iA tMpEDtR MATERTALMENTE o ExERcÍcto Do DlRElro DE o oRGANlsMo

FtNANCEtRo MULTILATERAL pRoMovER rNspEçÃo ou AUDrroRrAs PREVtsro No suBlrEM s.1.1 E ABAlxo.

19.2. o MuNtcípto n ettaRÁ ou RescttrtotRÁ o coNTRATo sE coNcLUlR QUE o LICITANTE lNDlcADo sE

ENVOLVEU, DE FORMA DTRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, rU pRÁrtCn CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. sE ALGUM FuNctouÁnro oo coNTRATADo lvER ENVoLVIMENTo EM PRÁÍlcAs CORRUPTAS,

FRAUDULENTAs, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROF|SSTONATS DEVEM 5ER RETTRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE'

20.4. o coNTRATAoo orvERÁ PERMIIR, r rnnÁ srus suacoNTRATADos E suBcoNsutroREs PERMITIREM,

ouE o MUNtcÍpto E/ou pEssoAs DESTGNADAS pELo MUNrcíPto PossAM INSPECIoNAR o LocAL E roDAS AS

coNTAs E REGtsrRos RELATtvos À exrcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃO DA PRoPosrA, E TER As

coNTAS E REGrsrRos AUDlrADos PoR AUDlroREs DEsIGNADos pe to vtutrttcÍpto, sE o MESMo soLIclrAR'

20.s. o coNTRATADo E sEUS suBcoNTRATADos E suBcoNSULToRES DEVEM oBSERVAR coM ATENÇÃO A

Cr-ÁUSun SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS AToS DESTINADoS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o ExERcÍcto DE tNspEçÃo oo uurutcÍpto E Do DlRElTo DE EFETUAR AUDIToRIA PREVISTA

NEsrA suB-cLÁusuLA coNSTtruEM uMA pRÁTtcA pRorBrDA E suJElrA A RESCISÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE tNELEGtBtLtDADE, DE ACoRDo coM As NoRMAS LEGaLvtErurr apLtcÁvrls.

clÁusuu vtcÉstvt PRIMEIRA. rsPoslcÕEs GERAIS

21.1. A coNTRATANTE RESERVA-sE o DtREtro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTE A EXEcUçÃo DESTE

lóllrnnro, cuoruDo NEcEssÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVtÇos ou DA ADMlNlsrRaçÃo, Rrsertraoos

OS LIMITES LEGAIS E 05 DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNIsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR PRovlDÊtlctns acnurrrADoRAs,

tNcLUStVE RETENDO O PAGAMENTo, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANo DE DIFÍCIL oU

rveossÍvel nrelnaçÃo.

21.3. ToDAS AS coMUNlcAÇÕEs RELAT|VAS Ao PRESENTE coNTRATo srnÃo cor.tstotRnDAs coMo ACEITAS,

SE EFETUADAS poR EScRtro, MEDTANTE pRoTocoLo, coM ExcEçÃo retta Às alreRaçÔEs DAs coNDlçÕES

coNTRATUAts, os QUAIS REQUERERÃo ADlrlvos A sER REDlGlDo, PAcruADo ENTRE As PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

zr.a. a rOrrRÂruClA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO Ao DESçUMPRIMENTO DAs CoNDIÇÔES AQUI

irrirutoóoi, REpR;sENrARÁ MERA LtBERALIDADE, NÃo P9DENDo sER INV9CADA coMo NovAçÃo

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER ExERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

9
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PREFEITURA MUNICIPAI- DÊ IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

22.1. DIANTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉs DO OFÍClO Ne 53/2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVtADo À pREFEtTuRA r\4uNtctpAL DE JUAZETRo-BA, oNDE EsTABELECE QUE NAs PRÓxlMAs EDIçÕES DE

EVENTOS coM TRto ELÉTRlco, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPEITO ÀS tloRuas Do EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBIDA DA RAMpA DE AcEsso Ao vtADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES,

C) A CONTRATAOA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE'

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITo AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúusULA VIGÉSIM A TERCEIRA . FORO

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024'

ROG RAZ

CONTRATANTE

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA' PARA

óinin,trn rvnrruats coNTRovÉRstAS oRtuNDAS DEsTE coNTRATo, coM RENÚNclA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIAOO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM o2(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS' NOMEADAS E

tDENTtFtCADAS, OBRtGANDo-sE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULo.

arÀo, ak Y,6,* ,§^,,.-^u,o
MARIA DE F

DOS SANTOS-ME

CONTRATADA

TIMA DAMASCENO AUJ

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.s

10
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